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HIDRELÉTRICAS DO TAPAJÓS







Quadro 2.2/1

Divisão de Queda Selecionada dos Rios Tapajós e Jamanxim

Rio Aproveitamento
Níveis d’Água Potência

(MW)Montante Jusante

Tapajós

TPJ-325 São Luiz do Tapajós 50,0 14,1 6.133

TPJ-445 Jatobá 66,0 50,0 2.338

TPJ-685 Chacorão 96,0 70,4 3.336

Jamanxim

JMX-043 Cachoeira do Caí 85,0 50,4 802

JMX-166 [J] Jamanxim 143,0 85,4 881

JMX-212 Cachoeira dos Patos 176,0 143,0 528

JMX-257 Jardim do Ouro 190,0 176,0 227
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Figura 2.2/1 – Divisão de Queda do Rio Tapajós

CNEC, 2014. Viabilidade, Cap. 2, p. 20
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Ecossistemas Aquáticos

“Consideram-se …. A 

baixa expectativa de que 

altere significativamente 

as condições naturais 

dos ambientes 

aquáticos”
(EIA, Vol. 3, p. 170).



Ecossistemas Terrestres e efeito sobre 

Ecossistemas Aquáticos:

“Meio físico: as condições 

diagnosticadas indicam grande 

estabilidade no cenário atual com 

redução da taxa de desmatamento 

...” 
(EIA, Vol. 3, p. 170).

“Espera-se redução das taxas de 

abertura de áreas desflorestadas” 
(EIA, Vol. 3, p. 171).



“Oportuno ressaltar que a 

União poderá intervir em 

área indígena para a 

realização de obras públicas 

que interessem ao 

desenvolvimento nacional” 

(EIA, Vol. 2, p. 85, citando Art. 20, 

Paragr. 1º, alinea “d” da Lei Federal No. 

6.001/1973)



Poderia ter ressaltado:

“É vedada a remoção dos grupos 

indígenas de suas terras, salvo .... em 

caso de catástrofe ou epidemia que 

ponha em risco sua população, ou no 

interesse da soberania do País .... 

garantido, em qualquer hipótese, o 

retorno imediato logo que cesse o risco”

(Constituição Federal, Artigo 231, Parágrafo 5º).





Ribeirinhos



“Porém, não se pode afirmar 

que são populações 

tradicionais no termo da Lei 

No. 111.284 (Lei de Gestão 

de Florestas Públicas) ... ou 

como define o Decreto No. 

6.040, Art. 3º, Inciso 1, Povos 

e Comunidades Tradicionais 

...”



“Há divergência quanto aos 

sujeitos de direito da consulta, 

existindo a defesa de uma 

consulta direcionada apenas 

as comunidades indígenas e 

uma mais ampla que atenda 

ribeirinhos e comunidades 

tradicionais.”

(EIA, Vol. 22, Anexo Geral, p. 78).



“…os atingidos possuam as 

seguintes opções: (i) 

indenização total em dinheiro, 

(ii) indenização parcial em 

dinheiro, (iii) permuta por lote, 

(iv) autoreassentamento, e (v) 

permuta de casa.” (EIA, Vol. 2, 

p. 78).



Figura 10.2.3.2.3.2/05 – Subárea Montanha-Mangabal

EIA, VOLUME 23 – Tomo II Página: 39



“Na porção mais a montante do 

rio, os imóveis são de grande 

porte …. constituindo a porção 

com melhores condições para 

reestruturação das atividades 

produtivas e permanência de 

seus usuários.” 
(EIA, Vol. 23, Tomo II, pp. 38-39).



“... o Ibama realizou consulta pública para 

debater a proposta de criação de uma Reserva 

Extrativista (Resex), aprovada unanimemente 

pelos ribeirinhos. Contudo, a proposta não se 

concretizou, tendo sido paralisada no âmbito 

da Casa Civil da Presidência da República.3

Isso, note-se, ocorreu tão somente em razão do 

interesse da área ocupada para projeto 

hidroelétrico do Governo.”

RECOMENDAÇÃO/3º OFÍCIO/PRM/STM Nº 2, DE 26 DE FEVEREIRO DE 

2013.

http://www.prpa.mpf.mp.br/institucional/prpa/recomendacoes/2013/Recomenda

cao_PRM_Santarem_INSS_Itaituba_seguro_especial_Montanha_Mangabal.pd

f

http://www.prpa.mpf.mp.br/institucional/prpa/recomendacoes/2013/Recomendacao_PRM_Santarem_INSS_Itaituba_seguro_especial_Montanha_Mangabal.pdfat_download/file


Lei de “suspensão de segurança”

(Lei No. 4.348 de 26 de junho de 1964)

“para evitar grave lesão à .... 

economia pública ... O Presidente 

do Tribunal ....  suspender ... a 

execução da liminar e da sentença  

nas ações movidas contra o poder 

público e seus agentes”



Lei No 8.437, de 30 de junho de 1992, Art. 

4o 

“compete ao presidente do tribunal, ao qual 

couber o conhecimento do respectivo recurso, 

suspender, em despacho fundamentado, a 

execução da liminar nas ações movidas contra o 

Poder Público ou seus agentes, a requerimento 

do Ministério Público ou da pessoa jurídica de 

direito público interessada, em caso de manifesto 

interesse público ou de flagrante ilegitimidade, e 

para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à 

segurança e à economia públicas”. 



“Quando, a requerimento .... 

do Ministério Público e para 

evitar grave lesão .... à 

economia públicas, o 

presidente do tribunal .... 

Suspender .... a execução da 

liminar e da sentença, dessa 

decisão caberá agravo, sem 

efeito suspensivo ....”
(Art.15º da Lei 12.016, de 07 de agosto de 2009).
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